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Assunto Legal

Associações, Sociedades e
Fundações ganham novo prazo

para adequação ao novo
Código Civil

C om referência ao assunto em epígrafe, informa-
 mos que no dia 30 de janeiro de 2004, foi sancio-
 nada a Lei 10.838/04, que prorroga o prazo para as

associações, sociedades e fundações se adaptarem às
mudanças trazidas pelo novo Código Civil, que entrou
em vigor em 10 de janeiro de 2003.

A alteração visa auxiliar as organizações societárias,
que ainda não fizeram as adaptações necessárias
dentro do antigo prazo (01 ano), que terminou no dia 11 de
janeiro último.

Referida Lei, publicada no Diário Oficial da União
de 02 de fevereiro de 2004, nada mais é que a alteração

do artigo 2.031 do novo Código Civil, que passou a ter a
seguinte redação:

�Art. 2.031. As associações, sociedades e fundações,
constituídas na forma das leis anteriores, terão o prazo
de 02 (dois) anos para se adaptar às disposições deste
Código, a partir de sua atual vigência igual prazo é
concedido aos empresários.�

O prazo, portanto, passou a ser de dois anos e
deverá ser contado a partir de 11 de janeiro de 2003 e a
data limite para as adaptações será o dia 10 de janeiro
de 2005.
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